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Plano Diretor Estratégico de São Paulo 

Breve histórico 
 
Plano Diretor de São Paulo - 1971 
Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do solo (Lei 
do Zoneamento) – 1972 
 
Projeto Plano Diretor - 1988 
Transição para o regime democrático 
Aprovação por decurso de prazo 
 
Projetos Planos Diretores – 1985, 1991 e 1998 
Proposta de 1998 chegou a ser debatia, mas não 
foi votada 
 
 



Plano Diretor Estratégico 

Breve histórico 
 
Plano Diretor Estratégico – 1ª versão 
encaminhada para a Câmara de Vereadores pela 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
(SEMPLA) 
Jorge Wilheim – Secretário  
Ivan Maglio – Diretor de Programas Urbanos 
 
Projeto Substitutivo 
Câmara dos Vereadores 
Gabinete do Vereador Nabil Bonduki  
Frente pelo Plano Diretor 
25 audiências públicas gerais, regionais, 
temáticas 
 
 



Planos 

Lei Municipal no 13.430, 13 de 
setembro de 2002 
Faz quase 10 anos! 
 
Planos Diretores Regionais 
2004 
2002-2003  – debates e 
audiências 
2004 – aprovação 
 
Lei de Uso e Ocupação do 
Solo 2004 
Lei Municipal nº 13.885, de 25 
de agosto de 2004 
Planos Regionais são anexos 
 
 
 



Plano Diretor Estratégico de SP 

1 Estabelece os princípios 
- justiça social e redução das desigualdades sociais e regionais;  
- inclusão social, compreendida como garantia de acesso a bens, 
serviços e políticas sociais a todos os munícipes;  
-direito à cidade para todos, compreendendo o direito à terra 
urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à 
infraestrutura urbana, ao transporte, à mobilidade e 
acessibilidade, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer;  
- respeito às funções sociais da Cidade e da propriedade;  
- transferência para a coletividade de parte da valorização 
imobiliária inerente à urbanização;  
- prioridade ao transporte coletivo público;  
- preservação e recuperação do ambiente natural;  
- fortalecimento do setor público;  
- descentralização da administração pública;  
-participação da população nos processos de decisão, 
planejamento e gestão  
(Art. 7º editado) 
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São muito importantes 

pois são os 

princípios que 

devem orientar todas 

as políticas. Se não 

estiverem de acordo 

com os princípios, 

podem ser 

questionadas! 



Plano Diretor Estratégico de SP 

2 Objetivos 
- consolidar a Cidade de São Paulo como centro regional, pólo 
internacional, sede de atividades produtivas e geradoras de 
emprego e renda;  
- elevar a qualidade de vida da população, particularmente no 
que se refere à saúde, à educação, à cultura, às condições 
habitacionais, à infra-estrutura e aos serviços públicos, de forma a 
promover a inclusão social, reduzindo as desigualdades que 
atingem diferentes camadas da população e regiões da Cidade;  
- promover o desenvolvimento sustentável, a justa distribuição 
das riquezas e a eqüidade social no Município;  
- elevar a qualidade do ambiente urbano, por meio da 
preservação dos recursos naturais e da proteção do patrimônio 
histórico, artístico, cultural, urbanístico, arqueológico e 
paisagístico;  
(...) 
- racionalizar o uso da infraestrutura instalada, em particular a do 
sistema viário e de transportes, evitando sua sobrecarga ou 
ociosidade;  



Plano Diretor Estratégico de SP 

Objetivos 
- democratizar o acesso à terra e à habitação, estimulando os 
mercados acessíveis às faixas de baixa renda;  
- prevenir distorções e abusos no desfrute econômico da 
propriedade urbana e coibir o uso especulativo da terra como 
reserva de valor, de modo a assegurar o cumprimento da função 
social da propriedade;  
- aumentar a eficácia da ação governamental, promovendo a 
integração e a cooperação com os governos (...) no processo de 
planejamento e gestão das questões de interesse comum;  
- permitir a participação da iniciativa privada em ações relativas 
ao processo de urbanização, mediante o uso de instrumentos 
urbanísticos diversificados, quando for de interesse público e 
compatível com a observação das funções sociais da Cidade;  
- descentralizar a gestão e o planejamento públicos, conforme 
previsto na Lei Orgânica, mediante a criação de Subprefeituras e 
instâncias de participação local e elaboração de Planos Regionais 
e Planos de Bairro;  
- implantar regulação urbanística baseada no interesse público.  
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Será mesmo 

que estão sendo 

cumpridos? 

 

Uma revisão 

deve responder 

à esta pergunta 

antes de tudo! 

Antes de 

apresentar 

novas 

propostas! 



Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

3 Define o cumprimento da função social da 
cidade e da propriedade 
O PDE estabelece: 
• Requisitos 
• Exigências fundamentais para a ordenação da 
cidade 
• Parâmetro mínimo de ocupação – coeficiente 
mínimo 
 



Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

Art. 13 - Para os fins estabelecidos no artigo 182 da Constituição 
da República, não cumprem a função social da propriedade 
urbana, por não atender às exigências de ordenação da Cidade, 
terrenos ou glebas totalmente desocupados, ou onde o 
coeficiente de aproveitamento mínimo não tenha sido atingido, 
ressalvadas as exceções previstas nesta lei, sendo passíveis, 
sucessivamente, de parcelamento, edificação e utilização 
compulsórios, Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no 
tempo e desapropriação com pagamentos em títulos, com base 
nos artigos 5º, 6º, 7º e 8º da Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 
2001, Estatuto da Cidade.  
 



Lei de Uso e Ocupação do Solo de SP 
(LUOS) 

Art. 201 – São consideradas passíveis de parcelamento, edificação 
e utilização compulsórios os imóveis não edificados, subutilizados 
ou não utilizados localizados nas: 
I. ZEIS 2 e 3, descritas no Quadro no 14 e delimitadas no Mapa 

no 07 integrantes desta lei; 
II. Áreas de Operações Urbanas Consorciadas; 
III. Áreas de projetos estratégicos. 

 
 



Macrozoneamento 

Macrozona de 
Estruturação e 
Qualificação Urbana  
 

Macrozona de 
Proteção Ambiental  
 I - Macroárea de Proteção Integral;  
II - Macroárea de Uso Sustentável;   
III - Macroárea de Conservação e 
Recuperação.  
 

I - Macroárea de Reestruturação e 
Requalificação Urbana;  
II - Macroárea de Urbanização Consolidada;  
III - Macroárea de Urbanização em 
Consolidação;  
IV - Macroárea de Urbanização e Qualificação.   
 



Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

4 Define POLÍTICAS PÚBLICAS 
Objetivos, estratégias e diretrizes 
 
Desenvolvimento econômico 
Turismo 
Educação 
Saúde  
Assistência social 
Cultura 
Esportes e lazer 
Segurança urbana 
Abastecimento 
Agricultura 
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Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

5 Traz capítulo sobre POLÍTICA AMBIENTAL 
Objetivos, estratégias e diretrizes 
 
Áreas verdes 
Recursos hídricos 
Saneamento básico 
Drenagem urbana 
Resíduos sólidos 
Energia e iluminação pública 
 
 



Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

6 Traz capítulo sobre POLÍTICA de 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
Objetivos, estratégias e diretrizes 
 
Urbanização e uso do solo 
Habitação 
Circulação viária e transportes 
Áreas públicas 
Patrimônio Histórico e Cultural 
Paisagem urbana 
Infraestrutura e serviços públicos 
Pavimentação 
Serviço funerário 
 
 
 
 



Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

6 Traz capítulo ELEMENTOS ESTRUTURADORES 
 
Rede Hídrica Estrutural; 
Rede Viária Estrutural;  
Rede Estrutural de Transporte Público Coletivo;  
Rede Estrutural de Eixos e Pólos de Centralidades.  
 
 
 
 



Rede hídrica  
estrutural 
PDE 



Rede hídrica estrutural PDE  
Detalhe Itaquera 



Rede hídrica estrutural PDR Itaquera 



Rede viária 
estrutural 
PDE 



Rede viária estrutural PDE 



HabiSP – favelas em amarelo 



Rede viária estrutural PDR Itaquera 



Rede 
estrutural de 
transporte 
coletivo 
PDE 



Rede estrutural de transporte coletivo 
PDR Itaquera 



Rede de 
pólos de 
centralidade 
PDE 



Plano Diretor Estratégico de SP (PDE) 

7 Traz INSTRUMENTOS 
 
Uso do Solo 
ZEIS 
Operações Urbanas 
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Política de 
desenvolvimento 
(Macroáreas) 
PDE 



Uso do solo 
PDE 



Uso do solo  PDR Itaquera 



Uso do solo 
PDR Itaquera 



Zonas especiais de 
interesse social 
ZEIS 
PDE 



Outorga Onerosa do  
Direito de Construir  

É o instrumento que permite estabelecer um 
coeficiente construtivo básico e a possibilidade de 
construir mais, até um limite máximo estabelecido no 
Plano Diretor, desde que se pague por esse coeficiente 
adicional ao poder público. 
 
Outorga por: 
-direito de construir 
-alteração de uso 
 

Recursos captados constituem um Fundo de 
Urbanização com destinação definida. 
 
Devem ter controle social. 
 
 
 



Outorga Onerosa do  
Direito de Construir  

C básico = 1 x At 

C Máximo = 4 x At 

Coeficiente básico = quanto pode construir sem pagar 
 
Coeficiente máximo = quanto é possível construir mediante 
pagamento, considerando a infraestrutura existente  



Funções 
Urbanísticas – operar de forma relativa – cobrar de 
locais onde se “pode” pagar e liberar a cobrança onde 
se quer atrair o mercado 
 
Recuperação da valorização da terra – recuperar para a 
coletividade a valorização da terra decorrente da ação 
do poder público de permitir que se construa mais em 
um determinado lugar. 

 
 
Outorga Onerosa + IPTU 

Outorga Onerosa do Direito de Construir 



Os recursos obtidos somente podem ser utilizados para: 
I – regularização fundiária; 
II – execução de programas e projetos habitacionais de 
interesse social; 
III – constituição de reserva fundiária; 
IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 
V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 
VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de 
outras áreas de interesse ambiental; 
VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou 
paisagístico.  

Outorga Onerosa do Direito de Construir 



Em São Paulo o instrumento foi muito utilizado 
 
 
 

Outorga Onerosa do Direito de Construir 





Projetos aprovados com estes recursos do FUNDURB: 
(set 2008) 
15 parques lineares - 42 milhões 
Calçadas e melhoria de vias – 21,2 milhões 
Saneamento – 108 milhões 
Assistência social -21,1 milhões 
Regularização fundiária – 50 milhões 
Patrimônio histórico - 37 milhões 
 
 

Outorga Onerosa do Direito de Construir 



Operações 
Urbanas 
PDE 



Fonte: Apresentação Eduardo de La Manna 



Operações 
Urbanas 
PDR Itaquera 

Projetos Urbanísticos 

Específicos - PUE são aqueles 

aprovados pelo Executivo como 

necessários à concretização 

das finalidades das Áreas de 

Intervenção Urbana - AIUs, das 

Operações Urbanas 

Consorciadas, das 

reurbanizações de territórios e 

de projetos de intervenção 

urbana estratégica; 

 



Operação Rio 
Verde – Jacu 
Setores 



Polo 
institucional 
Itaquera 



Parque Linear Rio Verde 





HabiSP – favelas em amarelo 



Favela Ignácio Cury I 

R. Miguel Ignácio Curi 
1991 
área pública 
Aprox. 500 imóveis 



Favela Pedreira I 

Avenida Itaquera / Rua Francisco Vidal,  
propriedade pública  
área total de 6.312,24m² 
Aprox. 300 imóveis  



Favela da Paz 

conhecida como Miguel Ignácio Curi II 
existe desde 1991 
área pública 
aprox. 300 imóveis 


